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Setores (CC):
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VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 009/2026 referente ao Projeto de Lei nº 092/2025

Veto Nº*: 

007

Ementa*: 

VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 009/2026 referente ao Projeto de Lei nº 092/2025

 

SECRETARIA LEGISLATIVA

Recebida e protocolada a presente matéria nesta Secretaria Legislativa, ficando o respectivo Processo Legislativo
Eletrônico regularmente autuado, reunindo todos os atos e documentos pertinentes à sua tramitação, nos termos do
art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município , e dos arts. 125-A a 132-A da Resolução nº 001/1991 –
Regimento Interno.

Proceda-se à conferência formal da proposição, à sua publicação no Expediente e às demais providências iniciais
cabíveis, encaminhando-se, na sequência, o processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.

 

 

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 1- 007/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 12:53:59

 

Matéria publicada no Expediente da 9ª Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf

1Doc:          8/32
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


pública nas vias: • Rua Dona Rosa Vieira • Rua das Palmeiras • Estrada Mina de Ouro, na Estrada 


motonivelamento e cascalhamento nas vias • Estrada Antonio Gerassi • Estrada João Antônio 
Domingues Senior • Rua José Vieira de Moraes • Rua Salvador da Conceição • Rua José Policano 
• Rua Salvino Antonio Pires • Estrada Cecília Freiberg Maier • Rua Dona Rosa Vieira • Rua 
Carmelita Rita Santos Nunes • Rua Henrique Schunck Branco • Estrada da Olaria; • Estrada do 
Itararé. • Rua São Benedito • Estrada do Jaceguava • Rua Arlindo dos Santos • Estrada
Marcial Herculino de Holanda (Estrada Principal) • Estrada do Celi, nº 1630 –
• Rua Antônio de Oliveira Lira • Rua Flor de Miosotis • Rua Flor de Lis • Rua Jasmim Branco • 
Rua Sempre Viva • Rua Amor Perfeito • Rua Franciele Ramalho Silva • Rua Lírio do Vale • Rua 
Flores do Campo • Rua Vitória Régia • Estrada Montes Altos • Rua Gardênias –
• Rua Caliandra – Lot. Vale Florido • Rua Bonina
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 Concede “Diploma de Aluno Destaque” ao estudante 















A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

96
-4

A
88

-0
52

F
-C

46
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
96

-4
A

88
-0

52
F

-C
46

D

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 007/2026  |  Anexo: EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf (4/9)        12/32







































A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

96
-4

A
88

-0
52

F
-C

46
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
96

-4
A

88
-0

52
F

-C
46

D

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 007/2026  |  Anexo: EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf (5/9)        13/32









































A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

96
-4

A
88

-0
52

F
-C

46
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
96

-4
A

88
-0

52
F

-C
46

D

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 007/2026  |  Anexo: EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf (6/9)        14/32



















 –



 –









A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

96
-4

A
88

-0
52

F
-C

46
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
96

-4
A

88
-0

52
F

-C
46

D

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 007/2026  |  Anexo: EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf (7/9)        15/32





A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

96
-4

A
88

-0
52

F
-C

46
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
96

-4
A

88
-0

52
F

-C
46

D

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 007/2026  |  Anexo: EXP_0092026_publicacao_assinado.pdf (8/9)        16/32



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2E96-4A88-052F-C46D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FERNANDO FERREIRA DE SOUZA (CPF 368.XXX.XXX-80) em 01/04/2026 10:05:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/2E96-4A88-052F-C46D

1Doc:  Matéria Legislativa VETO - 2- 007/2026        17/32

https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/2E96-4A88-052F-C46D


  Matéria Legislativa VETO - 2- 007/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PGL - Procuradoria Geral do Legislativo 

Data:  06/04/2026 às 12:54:15

 

Encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico, nos termos
regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 3- 007/2026

De: Rodrigo P. - PGL

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  04/05/2026 às 14:55:16

 

Emitido parecer jurídico, devolva-se o presente processo à Secretaria Legislativa para as providências regimentais
subsequentes.

Parecer jurídico pela rejeição do veto. 

_

Rodrigo Vinícius Alberton Pinto 

Procurador Geral

Anexos:

PARECER_JURIDICO_EM_VETO_07_2026_DO_EXEC_PL_92_2025_CAMP_FEMININO_DE_FUTEBOL_JOAOZINHO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Vinícius Alberton ... 04/05/2026 14:55:28 1Doc RODRIGO VINÍCIUS ALBERTON PINTO CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 14DB-A596-2B41-9EBC 
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PROCURADORIA GERAL 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO EM VETO DO EXECUTIVO Nº 07/2026 

Ref. PL 092/2025 – TORNEIO INTERMUNICIPAL FEMININO FUTEBOL DE SALÃO  

1. RELATÓRIO 

  Trata-se de análise jurídica acerca do Veto Integral aposto pelo Poder 

Executivo Municipal ao Autógrafo nº 009/2026, originário do Projeto de Lei nº 

092/2025, de autoria do Vereador Joãozinho do Cavalo. A proposição em tela 

visa instituir o "Torneio Intermunicipal de Futebol de Salão Feminino" no 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu. 

  Em suas razões de veto, o Poder Executivo sustenta, em síntese: (i) a 

ocorrência de vício de iniciativa, sob o argumento de que a matéria versaria 

sobre gestão administrativa e organização de serviços públicos, competências 

estas privativas do Prefeito; e (ii) a ausência de estudo de impacto orçamentário 

e financeiro, em suposta afronta ao Art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) e à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

  Encaminhado a esta Procuradoria Geral pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação (CCJR), o presente parecer visa subsidiar a decisão soberana 

deste Parlamento quanto à manutenção ou rejeição do referido veto. 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1 Da Competência Legislativa e Inexistência de Vício de Iniciativa 

  A tese de vício de iniciativa arguida pelo Executivo não prospera. A 

instituição de datas comemorativas e a inclusão de eventos no Calendário Oficial 

do Município constituem matéria de nítido interesse local, amparada pelo Art. 

30, inciso I, da Constituição Federal. Não se trata de ato de gestão administrativa 

stricto sensu, mas de exercício da função legiferante de fomento a atividades 

sociais e esportivas. 

  O Supremo Tribunal Federal (STF) possui entendimento consolidado no 

sentido de que leis que criam datas comemorativas ou eventos programáticos 

não invadem a competência privativa do Chefe do Executivo, desde que não 
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criem órgãos ou atribuam funções específicas a secretarias já existentes que 

extrapolem suas competências legais. O projeto em análise limita-se a oficializar 

a existência do torneio, conferindo-lhe visibilidade institucional. 

2.2 Do Baixo Impacto Orçamentário e do Caráter Programático 

  No que tange à questão financeira, observa-se que a norma possui caráter 

autorizativo e programático. A lei não impõe ao Executivo a obrigação de realizar 

gastos imediatos e vultosos, mas sim estabelece uma diretriz de política pública 

voltada à Saúde Preventiva e à promoção do esporte feminino. 

  É imperativo destacar que o projeto: 

1. Não cria cargos, funções ou empregos públicos; 

2. Não determina a contratação de pessoal; 

3. Não altera a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Esportes; 

4. Permite, conforme o texto do autógrafo, a celebração de parcerias com a 

iniciativa privada para o custeio de premiações e logística. 

 

  Dessa forma, o impacto financeiro é considerado baixo ou irrelevante, 

enquadrando-se na margem de discricionariedade do planejamento 

orçamentário anual, não configurando despesa obrigatória de caráter 

continuado. 

 

2.3 Da Mitigação do Art. 113 do ADCT 

  A exigência contida no Art. 113 do ADCT refere-se a proposições que criem 

ou alterem despesa obrigatória ou renúncia de receita. No caso vertente, a 

inclusão de um evento no calendário oficial não se traduz em renúncia fiscal, 

tampouco em despesa que comprometa o equilíbrio das contas públicas. A 

jurisprudência dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário tem mitigado tal 

exigência para leis de natureza simbólica ou de fomento que não estipulem 

dotações orçamentárias específicas e impositivas. 

2.4 Da Promoção da Saúde através do Esporte 
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  Sob o enfoque do mérito social, a proposição atende ao preceito 

constitucional do direito à saúde. O incentivo ao esporte feminino é ferramenta 

eficaz de medicina preventiva, reduzindo a incidência de doenças crônicas e 

onerando menos o sistema público de saúde a longo prazo. Portanto, o projeto 

guarda estrita harmonia com o interesse público primário. 

3. CONCLUSÃO 

  Ex positis, esta Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Embu-Guaçu 

manifesta-se pela REJEIÇÃO DO VETO INTEGRAL aposto ao Autógrafo nº 

009/2026. 

  Conclui-se que o Projeto de Lei nº 092/2025 é constitucional, legal e 

regimental, não padecendo de vício de iniciativa e não representando ameaça 

ao equilíbrio fiscal do Município, dada a sua natureza programática e o baixo 

impacto financeiro direto. 

 

  É o parecer de caráter opinativo. 

  Embu-Guaçu, 29 de abril de 2026  

 

RODRIGO ALBERTON 

Procurador Geral da Câmara Municipal 
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  Matéria Legislativa VETO - 4- 007/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Data:  04/05/2026 às 15:19:39

 

Encaminha-se o presente Processo Legislativo às Comissões Permanentes competentes, para análise e emissão dos
respectivos pareceres, nos termos regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa VETO - 5- 007/2026

De: Luiz S. - CCJR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/05/2026 às 09:55:08

 

A Comissão Permanente competente analisou a matéria e emitiu o respectivo parecer, o qual segue anexado ao
processo.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Douglas da Analice
Vereador – SOLIDARIEDADE

Presidente - Relator

Toninho Valflor
Vereador – UNIÃO BRASIL

Membro

Marcia Almeida
Vereadora – PODEMOS

Membro

_

                                                                     Luiz Fernando Ferreira de Souza
                                                                                Secretário Legislativo
                                                                     Câmara Municipal de Embu-Guaçu

Anexos:

1532026_Parecer_VET_0072026_CCJR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Douglas Conceição dos Sant... 08/05/2026 10:55:07 1Doc DOUGLAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS CPF 273.XXX.XXX...

Marcia Aparecida de Almeid... 08/05/2026 10:57:24 1Doc MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA CPF 272.XXX.XXX-...

Antônio Filho Botelho 08/05/2026 11:14:12 1Doc ANTÔNIO FILHO BOTELHO CPF 143.XXX.XXX-74

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5A88-F344-0C04-6FDE 
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PARECER Nº 153/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 
 

Veto nº 007/2026 
Autógrafo nº 009/2026 – Projeto de Lei nº 092/2025 
Autoria do Projeto: Vereador Joãozinho do Cavalo 

I – EMENTA 

Veto integral nº 007/2026 ao Autógrafo nº 009/2026, oriundo do Projeto de Lei 

nº 092/2025, que institui o “Torneio Intermunicipal de Futebol de Salão Feminino” no Calendário 

Oficial do Município de Embu-Guaçu. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

Trata-se do Veto nº 007/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, aposto 

integralmente ao Autógrafo nº 009/2026, oriundo do Projeto de Lei nº 092/2025, de iniciativa 

parlamentar, que institui o “Torneio Intermunicipal de Futebol de Salão Feminino” no Calendário 

Oficial do Município. 

O autógrafo estabelece a realização anual do evento esportivo, com 

possibilidade de parcerias e regulamentação pelo Poder Executivo, mantendo caráter não impositivo 

quanto à sua execução. 

O veto fundamenta-se, conforme razões encaminhadas pelo Executivo, na 

alegação de vício de iniciativa, por suposta interferência na gestão administrativa, bem como na 

criação de despesas públicas sem a devida estimativa de impacto orçamentário-financeiro, o que 

configuraria afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal e ao princípio da separação dos poderes. 

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal manifestou-se pela rejeição do 

veto, concluindo que a proposição possui natureza programática, não invade competência privativa do 

Executivo e não gera despesa obrigatória, sendo constitucional e legal. 
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III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 

1. Competência legislativa 

A matéria versa sobre a instituição de evento no calendário oficial do 

Município, com finalidade esportiva e de interesse social. 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao Município 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 11, caput, assegura à Câmara 

Municipal a competência para legislar sobre matérias dessa natureza, especialmente quando voltadas 

à promoção de atividades esportivas e culturais. 

Portanto, a matéria encontra-se dentro da esfera de competência legislativa 

municipal. 

2. Iniciativa 

A alegação de vício de iniciativa não se sustenta. 

O autógrafo não impõe obrigação direta ao Poder Executivo, limitando-se a 

instituir o evento no calendário oficial e prever, de forma expressamente facultativa, que o Executivo 

poderá firmar parcerias para sua realização . 

Não há criação de estrutura administrativa, cargos ou atribuições específicas às 

secretarias municipais, tampouco ingerência na organização interna da Administração. 

Dessa forma, não se verifica usurpação de competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo. 

3. Constitucionalidade material 

Sob o aspecto material, a proposição é compatível com a Constituição Federal, 

pois promove o esporte e a integração social, temas diretamente relacionados ao interesse local. 
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O conteúdo normativo apresenta caráter programático, não interferindo na 

autonomia administrativa do Executivo nem violando o princípio da separação dos poderes. 

4. Impacto orçamentário e Lei de Responsabilidade Fiscal 

O veto sustenta ausência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro. 

Contudo, o autógrafo não cria despesa obrigatória nem impõe execução 

imediata de políticas públicas. 

A previsão de realização do evento é facultativa e condicionada à atuação do 

Executivo, podendo inclusive ser viabilizada por meio de parcerias. 

Nesse contexto, não há incidência direta das exigências do art. 113 do ADCT 

(Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) ou da Lei de Responsabilidade Fiscal, por inexistir 

criação de despesa obrigatória ou continuada. 

5. Técnica legislativa 

O texto do autógrafo observa os parâmetros da Lei Complementar nº 95/1998, 

apresentando redação clara, estrutura adequada e definição objetiva de seu conteúdo normativo. 

Destaca-se o uso de linguagem facultativa nos dispositivos que tratam da 

execução do evento, o que afasta vícios formais relacionados à imposição de obrigações ao Executivo. 

6. Síntese técnica 

A proposição trata de matéria de interesse local, de competência do Município, 

possui iniciativa parlamentar legítima, apresenta conteúdo material compatível com a Constituição e 

não gera obrigação financeira direta ao Executivo. 

Os fundamentos do veto, baseados em vício de iniciativa e impacto 

orçamentário, não se confirmam diante da análise técnica do texto normativo. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 
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Diante do exposto, esta Relatoria acompanha integralmente o parecer da 

Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal. 

Conclui-se que o Projeto de Lei nº 092/2025, materializado no Autógrafo nº 

009/2026, é de competência municipal, não apresenta vício de iniciativa, não contém 

inconstitucionalidade material, não afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal e observa a técnica 

legislativa. 

Assim, o veto integral nº 007/2026 não se sustenta sob o ponto de vista jurídico. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos regimentais, 

acompanha o voto do Relator e delibera pela emissão de PARECER CONTRÁRIO AO VETO Nº 007/2026, 

opinando pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 

 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Marcia Almeida 
Vereadora - PODEMOS 

Membro
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  Matéria Legislativa VETO - 6- 007/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  19/05/2026 às 10:09:57

 

Matéria incluída na 16ª Ordem do Dia.

Memorando 468/2026 - EDITAL nº 017-2026 - Ordem do Dia 16ªOrd

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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 Memorando 468/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: GABPRE - Gabinete da  Presidência 

Data:  19/05/2026 às 08:44:44

Setores (CC):

GABPRE, SECLEG

 

Encaminho para assinatura o EDITAL nº 017/2026, referente à Ordem do Dia da 16ª Sessão Ordinária.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

EDITAL_0172026_Ordem_do_Dia_16_Ord.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Domingues Mendes 19/05/2026 09:04:55 1Doc JOÃO DOMINGUES MENDES CPF 295.XXX.XXX-90

Luiz Fernando Ferreira de ... 19/05/2026 09:10:43 1Doc LUIZ FERNANDO FERREIRA DE SOUZA CPF 368.XXX....
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EDITAL Nº 017/2026 
ORDEM DO DIA – 16ª Sessão Ordinária 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, no uso de suas atribuições 

regimentais, especialmente a prevista no art. 12 da Resolução nº 001/91, organiza a 

seguinte ORDEM DO DIA, para 16ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21 de maio de 

2026, às 10h00min no Plenário Benedicto Roschel de Moraes: 
 

 

1. VETO nº 004 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 004/2026 

referente ao Substitutivo nº 001/2025 ao Projeto de Lei nº 082/2025, de 

autoria do Vereador Maicon Siqueira. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

2. VETO nº 005 de 2026 -  – VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 007/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 088-2025, de autoria do Vereador David Reis. 

Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

3. VETO nº 007 de 2026 – VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 009/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 092/2025, de autoria do Vereador Joãozinho do 

Cavalo. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

4. VETO nº 008 de 2026  - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 011/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 095/2025, de autoria do Vereador Carlos Tatto. 

Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

5. VETO nº 011 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 016/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 115/2025, de autoria do Vereador Maicon 

Siqueira. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

6. VETO nº 012 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei nº 017/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 117/2025, de autoria do Vereador Engenheiro 

Barros. Autor: Chefe do Poder Executivo. 

 

7. VETO nº 013 de 2026 - VETO Integral ao Autógrafo de Lei Nº 020/2026 

referente ao Projeto de Lei nº 085/2025, de autoria do Vereador Elton 

Camargo Corrêa. Autor: Chefe do Poder Executivo. 
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8. PROJETO DE LEI nº 001 de 2026 - Cria o Programa e a Semana Municipal de 

Combate à Psicofobia. Autor: Vereador Lucas da Saúde. 

 

9. PROJETO DE LEI nº 003 de 2026 - Cria a Campanha Permanente de Combate 

ao Sedentarismo no Município de Embu-Guaçu. Autor: Vereador Maicon 

Siqueira. 

 

 

 

Embu-Guaçu, na data da assinatura digital. 

 

 

 

João Domingues Mendes 

Presidente 
Assinado digitalmente 

 

 

 

 

Luiz Fernando Ferreira De Souza 

Secretário Legislativo 
Assinado digitalmente 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, na data da 

assinatura digital. 
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